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A Direcção-Geral da Saúde, neste acto representada pelo Director-Geral da Saúde, Dr. 

Francisco George,  e a 

Associação de Discotecas Nacional, pessoa colectiva n.º504372912, com sede no Largo 

João Franco, n.º19 – 3º, em Guimarães, neste acto representada pelo seu Director 

Executivo, Francisco Tadeu, 

Considerando, 

a) A obrigatoriedade de aplicação da Lei n.º37/2007, de 14 de Agosto, às discotecas; 

b) Que as discotecas são ‘locais de trabalho’, ‘recintos de diversão e recintos 

destinados a espectáculos de natureza não artística’ e também ‘estabelecimentos de 

bebidas com espaços destinados a dança’; 

c) E portanto se inserirem em mais do que uma das alíneas do n.º1 do artigo 4º da 

referida Lei n.º37/2007; 

d) A necessidade de informar os proprietários das discotecas sobre o regime jurídico 

concretamente aplicável com vista ao pontual cumprimento da Lei; 

Acordam e mutuamente aceitam que a interpretação da Lei n.º37/2007, de 14 de Agosto, é 

feita nos termos seguintes: 

1. A Lei n.º37/2007, de 14 de Agosto, aplica-se às discotecas. 

2. As discotecas podem inserir-se no âmbito da al. b), l) ou da al. q) do n.º1 do art. 4º da 

Lei n.º37/2007, ou seja, podem considerar-se como ‘locais de trabalho’, ‘recintos de 

diversão e recintos destinados a espectáculos de natureza não artística’, ou 

‘estabelecimentos de restauração e bebidas com espaços destinados a dança’. 
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3. Qualquer que seja a opção, pode ser permitido fumar em áreas expressamente previstas 

para o efeito, desde que obedeçam aos requisitos previstos no n.º5 do art. 5º da Lei 

n.º37/2007, que se enumeram: 

a) Estejam devidamente sinalizadas, com afixação de dísticos em locais visíveis, nos 

termos do disposto no artigo 6.º; 

b) Sejam separadas fisicamente das restantes instalações, ou disponham de dispositivo 

de ventilação, ou qualquer outro, desde que autónomo, que evite que o fumo se 

espalhe às áreas contíguas; 

c) Seja garantida a ventilação directa para o exterior através de sistema de extracção de 

ar que proteja dos efeitos do fumo os trabalhadores e os clientes não fumadores. 

4. Se considerarmos que são ‘recintos de diversão e recintos destinados a espectáculos 

de natureza não artística’, de acordo com a definição e enumeração constante no 

Decreto-Lei n.º309/2002, de, al. l), podem criar salas de fumo, ou seja, salas criadas 

expressamente para esse efeito, com uma dimensão inferior a 40% ou 30% do total 

do espaço, consoante tenham ou não separação física, para além de terem que 

cumprir os demais requisitos de sinalização, ventilação e extracção de ar para o 

exterior previstos no n.º5 do artigo 5º da Lei n.º37/2007. 

5. Se considerarmos que são ‘estabelecimentos de bebidas com espaços destinados a 

dança’, de acordo com a definição prevista nos n.os2 e 3 do artigo 2º do Decreto-Lei 

n.º 234/2007, de 19 de Junho, al. q), e se a dimensão for: 

a) Inferior a 100 m2: podem estabelecer a permissão de fumar em todo o 

estabelecimento desde que cumpram os requisitos de sinalização, ventilação e 

extracção de ar para o exterior referidos no n.º3. 
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b) Igual ou superior a 100 m2: podem destinar parte do estabelecimento a área de 

fumadores, até 40% ou 30% do total do espaço, consoante tenham ou não 

separação física, para além de terem que cumprir os demais requisitos de 

sinalização, ventilação e extracção de ar para o exterior referidos no n.º3. 

6. Se considerarmos que são ‘estabelecimentos de bebidas com espaços destinados a 

dança’, a interdição ou o condicionamento de fumar deve ser assinalado mediante a 

afixação de dísticos visíveis a partir do exterior dos estabelecimentos. 

7. A dimensão das discotecas é variável e quanto maior o espaço, mais difícil será a 

possibilidade de criar uma área para fumadores sem separação física cumprindo os 

requisitos de ventilação e extracção referidos no n.º3, apresentando-se a opção pela 

separação física como a melhor solução, em qualquer caso. 

8. Os valores de percentagem (30% ou 40%) são valores máximos, pelo que as áreas a 

criar podem naturalmente ser inferiores.  

9. Apenas podem utilizar a denominação ‘discotecas’ os estabelecimentos de bebidas 

que disponham de salas ou espaços destinados a dança, com ou sem espectáculo de 

variedades, que preencham diversos requisitos, designadamente, ao nível do ruído, 

medidas contra incêndios e sistemas de segurança privada, conforme se estabelece 

no n.º2 do artigo 3º do Decreto-Regulamentar n.º4/99, de 1 de Abril, em vigor nos 

termos do artigo 27º do Decreto-Lei n.º234/2007, de 19 de Julho. 

10. Existem estabelecimentos de restauração e de bebidas que dispõem de salas ou 

espaços destinados a dança que podem usar designações como ‘clube nocturno’, 

‘boîte’, ‘night-club’, ’cabaret’ ou ‘dancing’. 

11. São associados da Associação de Discotecas Nacional as discotecas que usam essa 

designação, e também os estabelecimentos de restauração e bebidas com salas ou 
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espaços de dança que usam outras designações, conforme referido no número 

anterior. 

12. Porque no conceito de ‘estabelecimento de restauração e bebidas com espaços 

destinados a dança’ podemos incluir os diferentes tipos de recintos com dança, 

incluindo discotecas ou afins, independentemente da exigência de diferentes 

características de funcionamento, de forma a harmonizar procedimentos, 

considera-se que para efeitos de aplicação da Lei n.º37/2007, de 14 de Agosto, as 

discotecas devem ser enquadradas no âmbito do disposto na alínea q) do respectivo 

artigo 4º. 

13. A definição das áreas para fumadores cabe às entidades responsáveis pelos 

estabelecimentos em causa, devendo ser consultados os respectivos serviços de 

segurança, higiene e saúde no trabalho, ou, na sua falta, os representantes dos 

trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no trabalho. 

Este acordo foi feito em duas vias, rubricadas e assinadas pelas duas partes, ficando um 

exemplar na posse de cada outorgante. 

Lisboa, Direcção-Geral da Saúde, aos 7 de Março de 2008 

O DIRECTOR-GERAL DA SAÚDE O DIRECTOR EXECUTIVODA ADN 

 

(Francisco George)     (Francisco Tadeu) 


